[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.830 DE 30 DE JUNHO  2022
Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, até o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), objetivando a alteração nas seguintes dotações da Secretária Municipal de Ação Social: 
a - SUBV SOCIAL P/ REC. IDOSO S VICENTE PAULA-Dotação 1128       R$ 40.000,00

b - SUBV SOCIAL P/ ASSOC LAR EBENEZER- Dotação 1129

  R$ 40.000,00

c - SUBV. SOCIAL P/ SOC PROM HUMANA-SOPROH-Dotação 1135
  R$ 40.000,00

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos de excesso de arrecadação proveniente de Emenda Parlamentar, utilizando a fonte de recursos 01.0064.0064.0064 – Emendas Parlamentares Individuais - Transferência Especial.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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